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Serviço Público Federal
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PARECER/INPI/PROC/DICONS nO49/99 Em, 22/09/99

Ementa. PROPRIEDADE INDUSTRIAL -
Marca. Petição de Anotação de Arresto. Deve ser
indeferida a petição, que requer a anotação do
arresto, quando se apresenta desacompanhada
dos documentos próprios para cumprimento da
medida cautelar.

Sr. Chefe da DICONS

Trata-se de consulta formulada pela DIRMAlDIMELE, às fls. 27, em

que solicita orientação quanto ao procedimento a ser adotado, face à petição

nO 006968, de 03/03/98.

A petição supracitada, foi protocolada por OLIVETTI DO BRASIL S/A,
-

onde requer, não seja recebido e/ou autorizado, qualquer pedido de transferência

de propriedade da marca "VGART", tendo em vista as ações cautelares de

arresto e protesto, bem como a ação monitória que move face a empresa

VGART Indústria Eletrônica S/A, em trâmite na 29a Vara Cível do Foro Central

da Comarca de São Paulo --Capital.

Inicialmente, cumpre informar que a 13.06.91 foi depositado o pedido de

registro da marca nominativa "VGART", na classe 09.25/35, sendo o registro

concedido aOS/O 1/93, em favor da empresa EMC INDÚSTRIA ELETRÔNICA

LIDA., sob nO 816149097tf) ..



Serviço Público Federal
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

A requerente fundamenta seu pedido com três xerocópias, às fls. 23 a 25,

que segundo esclarece visam noticiar as decisões judiciais liminares, obtidas nos

autos dos processos 1951/97 e 2869/97, concedidas em Agosto e Novembro/97,

onde a decretação do arresto recai sobre os bens da sociedade e dos sócios da

empresa VGART INDÚSTRIA ELETRÔNICA S/A.

A questão, conforme aCIma exposta, versa sobre a possibilidade de

negativa da anotação de transferência do registro da marca VGART, bem como

da publicação da limitação decorrente do arresto, fundamentada nos documentos

apresentados.

Nesse sentido, cumpre primeiro dizer que arresto é medida cautelar de

garantia, da futura execução por quantia certa, e consiste na apreensão judicial

de bens indeterminados do patrimônio do devedor.

A questão, ora exposta, entretanto, não versa sobre a concessão do arresto.

De fato, o que se discute frente a consulta formulada é se a simples

exposição de cópias de folhas do processo judical é instrumento capaz para

impulsionar o INPI a publicar o ônus do arresto, bem como impedir a

transferência do registro da marca.

Nesse contexto, e para melhor compreensão é necessário entender como

se dá a execução do arresto. I~

\ ~ -



r
Serviço Público Federal
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRJ,rA!L

No art. 821 do CPC, há determinaçãp de que sejam aplicados ao arresto

as disposições referentes à penhora, send~),!portanto, a forma de executar-se o

arresto, a mesma da penhora, ou seja, mepiante a expedição do mandado de

arresto, a apreensão e depósito dos bens,cbm a lavratura do respectivo "auto"

(art. 664).

o mestre Humberto Theodoro Jun~l~r, em Curso de Direito Processual

Civil, voI. lI, ensina que a decisão que decr~ta o arresto é mandamental, e gera o

mandado de arresto independente, ~o or~inário procedimento de execução

forçada. O arresto é, portanto, executaQo: de plano, sem prévia' citação ou

intimação do réu, sendo esta sua maior diferença prática da execução da

penhora.

Na verdade, para que sejam manifc,~stosos efeitos do arresto que são: a

restrição física à posse do dono e a iJjnposição de ineficácia dos atos de

transferência dominial frente ao processo, éinecessária a expedição do mandado
ir-·· . ' -

de arresto, a apreensão e depósito dos bens ~ a lavratura __dp auto de arresto, onde
- I . __o - - ••••••• -. -----.-~._._.---.

o depositário deverá firmar dando recibo dp~ bens confiados à sua guarda.

,

De fato, é evidente que os "docum,l~ntos", anexados pela requerente na

petição nO 006968/98, não se tratam de mandado de arresto, não havendo,
I

portanto, que se falar em impedimento de transferência da marca e/ou de
-- .---------.--------------- ----!-.- --.----.--.-- - - --., ,.

p~~licação de gravame judicial.e4 . ·

, ~
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Serviço Público Federal
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Com efeito, tais "documentos" não são capazes sequer para "noticiar ao

INPI ... as decisões judiciais existentes", como pretente a Olivetti do Brasil S/A,

visto que fogem a forma legal de notificação dos atos judiciais.

Do exposto, visto que não há mandado de arresto, conforme a

determinação legal para o caso, não há, repita-se, que se falar em impedimento

da transferência da marca e/ou de publicação de gravame judicial.

No caso, SUgIro que seja indeferida a petição nO 006968/98, face_ª
. ~_.. __ - ~_._. .,_ ._.. _ 'f

• h • ~ •

impossibilidade legal de realizar o requerido, sendo tal. decisão publicada na
r--- .,..__._,,_,_~.~,_._' __. ._--~.-.J "' - ..

Revista da Propriedade Industrial-RPI, paJ:"aciência do requerente.

À consideração de v. sa.

c~
os Santos Lobato

OAB/RJ 78.250



· • SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Processo- 816149097 PROC/DICONS, em 07.10.1999

...

.\-, .. '

Acordo com o parecer INPI/PROC/DICONS/N° 49/99.

À consideração do senhor procurador-geral.

cAa~ç:~
Chefe da Divisão de Consultoria

PROC/DICONS

.. ·T
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tf INSTlruTO
,'JACIONAL.. l~o::?:::~EDAOE FOLHA INTERNA DE DESPACHO - FIDESP

&',CIREC
~.
f

111TIFICAÇÃO/DESPACHOtOPEDID~ ~6DIGODODE~
~ ~DAT:~rC:rCJl ~ "~HASD~í"MENTOl

2 MPLEMENTO 00 DESPACHO

r

•

./"

00
U),<
(f) e>
~~~ªIt· 4· AUTENTICAÇÃO
.~;o Anilista
, 'ã..,..,
.~

'":> Data Rubrica

r
\. f

NOTA: O DV do código de despacho siqnifica o dfgito 'ieriticador e representa segurança no sistema do Cadastro de Marcas .

. , .'_.' .-" ".~~.\l:":.•..t~·.••: -.... .. , .



·.,,'

_ •.•• I ~ ,_ •• _

'. --._- -.-".--.""' .. ------- - ~..-_ ... -'" - ~.

Exmo Sr. Presidente do Instituto Nacional de Propriedade Industrial

Olivetti do Brasil S/A, empresa com sede na Capital de São Paulo, na Rua
Laguna, 563, _CGC 60.502.291/0001-48 -, vem, por seu procurador, expor e requerer o quê se

segue:

1. A empresa requerente contende judicialmente com a empresa VGART
Indústria Eletrônica S/A - CGC 65.919.813/0001-25 - com sede na Rua Sérvia, 383 - Capela

~, do Socorro _ São Paulo - Capital, em ações que tramitam na 29a Vara Cível do foro Central da
;,~~ Comarca de São Paulo - Capital (Ação Monitória 1941/97 - Ação cautelar de arresto 1951/97 - .
;C-c. ;:~;-:.=_Açãocautelarde protesto 2869/97) _ .

2. No curso desses processos obteve a requerente Olivetti decretação, por
aquele Juízo, de arresto dos bens da citada sociedade e os dos seus sócios -- entre esses bens

incluída a marca VGART.

3. Em decorrência de notícia estampada em órgão da imprensa especi~li7~d~
(cópia anexa), dando conta que a VGART Indústria Eletrônica S/A tentava negociar seus bens--
inclusive sua marca -- como forma de superar suas dificuldades financeiras -- notícia que
posteriormente veio a ser confirmada por fatos --, obteve ainda a requerente naquela Vara Cível
autorização para fazer publicar na imprensa a nota em anexo, alertando possíveis negociadores,
com intenção de compra daqueles bens, da impossibilidade e irregularidade' do eventual negócio,
pois tais bens,.,E9rdecisão judicm ~encemà requerente; a quem estão reservados para garantir
seus c~éditos junto à VGART IndústrIa bletromca 'SIA.

~J.•'x,'.iiI . Por essas razões, vem a requerente. noticiar ao INPI, na pessoa de V. Sa, os
fatos relatados e as decisões judiciais existentes e requerer não seja recebida e autorizada qualquer
transferência de propriedade da marca ''VGART', até uherior decisão judicial que venha a alterar
a presente situação de direito.

São~~ evereiro de 1998
. ~ ..

DR. SOL O DE CAMARGO
OAB/SP 149.754

"1' •.
__ =!,.-,",v.o=~".'''''.'''''''"''''''-''''~'''''~_'~''''?~':!\~~'''~''''':<':I,~",""f'~"'j~'?";{~;l'l"30/"~.:t.••.,.""••.,..!",,.,.....-.r..é.:l""~~;;';~;x\;.-;~·;;~~~]';.=;=~~~~';;;~h2~.:::
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do

Schmitt Corrf;a

novembro de 1997.

,r'
I

aditando-se o mandado, e

"

/

ro
,

o (

./o. .

.,'a:-

Ana'Lúci

D . ~ I o-'-,c'~''''I';' .1. "1 C" 'c')' ' .•.><:.:1.,1\n·\.f:~.~:<1\S ,.. \..... ,_..>
'. ·i ~ ~ •.

• \. Y ;, I ~ "
conta de que' nenhum 'be~:d~ empresa

29ê Vara Civel da Capital.

PODERJUDfC·IÃRIO
, SÃO P.AULO

bem como no sentido de que a

,,
n~EITAS SCHMITT CORR~A, Juiza de Direito

Aos 20.11.97, faço estes a~tos conclusos a
. \"

"\ 'J. ." ", •

Excelentissima SenhDraDou~ora A~A~'~CCIA

C o N C L U S ~ O

. :'. " ••. ' :-~ •••.•••. ; t .; .Pro~idenci~'oautor, o necessário,

Processo'nº ;1951/97 ., (,

,

Oficial de Justiça~ dando

], c:) c::.:\], i. z .:\c:1o,

mf:-mc:ic:m.:\d<i\pc-:~lo'"o.:fic:::i.óc:h?.:1.':l'!S,,·:~.o::r·o·fc:):i.,f?nc:en'·.:\d.:\no ~11time) d i,:\

31/10, e. ainda, diante da matéria veiculada em revista, juntada

2Bb9/97), dCo?'firo C) pc;~dido df:-~df:~S(::t,)IH;.:i.c:Ic-:·w.:'ç;~í<:)dê:'pC-:H'!::oc:m(1\I:i.c:J.:\(:If:~(
r-.

juridica, para que se cumpra a liminar antes c~ncedida quanto ao,

cumprimento d~'liminar em seus bens

I
Ir*;"iJ"·•._•.•••i.••••lf:"I••.. ,I..

;o:,t~f~~~r'
_'W- ~~~:'~i.i '~~"='~.~~~-=.~~.~:.;..~_~~~~~~~~~_~~..:!'~~~~~:~~'" .~,,;.~_~.' •. """! _~:J~tU~:~'f~~,,"'~~'c!~?"~':.:~~I'~~~~~~~~;";~~~~:::

fJ.!t~~i~~~p:t.&~i';Wl:11-Y.f?~.;~:tf.~:!~7+\.'r.1$)~dY"~.f~:t~iill~~~g~:~~~~~)m~~~~»'ti.'~~#"f~~~~~~m~~Wi~~~~~~~~j~~J~J4~:;~;~~~eg~j:~'4.~~.
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PODER JUDrCIÁÁIO
SÃO PAULO

'1

C E R T I D A O
Certifico e dou fé haver registrado o
presente feito no livro nQ 39, sob o nQ

de

'-
agosto de 1997.

Aos 22 de agosto de 1997, faço estes autos

L.Vargas, f."!:>C::J~n

conclusos a E>:celent.í."ssIínã·SenhêÚ-a Dout"CJra

ANA LLlCIA FREITASSCHMITT CORREA, >JLtiza de

Direito Au>:iliar da 29ª Vara Cível da

Capital. Eu, ~

Processo nQ .1.95.1/97.

DEFIRO o arresto liminar.

o documento de fIs. 13 é indicio
da e>:ist@ncia da divida e de sua liquidez, bem como o documento

de fls. 31 demonstra a e>:ist@ncia de diversas açeíf:~!:>f-" pc-?d:ic:lc:)!;;c:Jf:~

fal@ncia contra ré.

Note-se, ainda, o elevado valor da
dí.vida em quests:c>..

:~

dos ben~.
Expeça-se mandado para o arresto

•
Concedo o prazo de 05 (cinco) dias

para o autor dar o correto valor à causa, recolhendo ás custas
.necessárias,' ,sob pena de e>:tinç~o.da aç~'(o.•

Apense-se ao

Int.

principal.
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I·.'IPI NÃéióNÃL• • Q4 PROPRIEDADE
,_.•. INDUSTRIAL

. DIRETORIA DE MARCAS

.;J1~LCllla·U'fWõ' ••• u.vu~ - •• --- ••.v••••.

Espelho de Titulares/Marca
Processo: 816149097 ", ./

DADOS DO TITULAR

--- Data :
Hora:

22/07/1999
,15:02

CGC/CPF/N° INPI:
Nome:

Endereço:

65919813000125
VGART INDSUTRIA ELETRONICA LTOA
R CATULO DA P. CEARENSE 867
SAUDE
04145- SP

SAO PAULO
BR

60 ~
09

25 35

1 Nominativa

1 De Produto

DADOS DA MARCA

N° Processo: 816149097
Marca: VGART

Datas: Depósito: 13/06/1991

Concessão: 05/01/1993

Vigência: 05/01/1993

Caducidade:

Códigos: Situação:
Classe:

Produtos:

Apresentação:

Natureza:

Figuras:

Prioridade Unionista : Data:
Número :

País:

Invíabilizadore(s) :

Especificação:

Procurador: BAC -O N L IIV E - FL$, 0;1
Histórico: RPI DATA DESPACHO SITUAÇÃO

1153 05/01/1993 400 60 Registro
1133 18/08/1992 250 41 Ped.Notif.
1115' 14/04/1992 350 40 Deferido
1096 03/12/1991 300 30 Viável
1083 03/09/1991 000 10 Depositado
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI-RJ
DIRETORIA DE MARCAS - DIMELE

PROC/N° 816149097

À
PROC,

Solicitando informar se são procedentes as alegações contidas na petição de fls. 19 a
25 e se o documento apresentado é suficiente para que se publique a limitação ou se é
necessário aguardar o envio do PROCESSO/INPI que trata do ar~st~ara que haja a
respectiva publicação. --

I I I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ' / .
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Processo- 816149097 'PROC/DICONS; em 27.07.1999

v...·.·.·.·

À doutora Guaraciara para opinar.

"

, ...-." o', '''I ,. ,.,~, '-f1
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Classe 16131
Códigos Produtos/SeNiQÓs

PETIçÃO

Ano

Cód País05'bTelefone 5l+I4~O'D

L
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 1 REGISTRO

I,

Data
Dia Mês
LI_I_I_I

DADOS DO REQUERENTE

ibO:50,2.;2Q .fQ,OOt'! 4:81
O[...l WE.TT I D-O i:};I(A.&1L- %

FOLHA DE PETIÇ~
MARCA

CIC / CGC / N° INPI

D Pedido D,Registro

N~e~0\ ~ '10<:11-
I

, .J Nome ou Razão Social

IBairro

t Município

1 IUF çfCEP

".. .i
.t,

.'.•.. '

OBJETO DOCUMENTOS ANEXADOS

D 28 Via do Certificado .
O Alteração de Endereço ou de Sede
O Alteração de Nome

I O Caducidade
.,O Contestação à Exigência

O Cópia Oficial
O Cumprimento de Exigência
O Desistência de Pedido de Registro
O Expedição de Certificado de Registro e Proteção ao

1° Decênio
O Nulidade Adminstrativa
O Oposição
O Prorrogação de Registro e Proteção ao Decênio

Subsequente
D Prorrogação (Revisão de Estocolmo)
O Recurso

)O Renúncia ao Registro'
O Transferência ~
O Outros (especificar): . ~

o Guia de Recolhimento
g Procuração
O Etiquetas
O Documentos Relativos à Reivindicação de Prioridade
O Atividade no País de Origem
D Contrato/Estatuto Social Atualizado
D Regulamento de Utilização para Marca Coletiva
O Características de Produto/Serviço Objeto de

Certificação e Medidas de Controle
O Certificado de Registro para Anotação
O Prova Uso em Contestação ao Pedido Caducidade
O Documentos de Cessão ..
~ Outros (especificar): -R ~~
~Yt ~ ~ ...tPf1 .

o Despacho publicado na RPI N" de __ '__ '__

Modelo /I (folha 1/2)



" I .. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVlÇOS~{;!~~~~1j~~~ ~
.!!>

DECLARAÇÃO DE ATMDADE

Empresa controladora conforme o artigo 128 § 10 da Lei N° 9.279? O SIM O NÃO

DADOS DO PROCURADOR

Nome IS-O: 'A~O !~ib.IGf\llAA(l..., i I ! I I I~

~Telefone IQ~i~!~1:G: 3bqiG ,
Delegacia/Representação para contato I ! i i I ! i I I i I I I I I I I I I I

Registro na Junta ou Cartório:
Sigla Data Registro I Data 0.0. I I

.
"

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, SEREM VERDADEIRAS AS IN ORMAÇÕESF'RJ:§I~D"S:.h

Local/Data 5r .o S.0:2_!j8 Assinatura/Carimbo

<t •..... "",.

USO EXCLUSIVO DO INPI

Modelo /I (folha 2/2)

"'>''''1,''
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